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Parecer: 27/2018
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Matéria: Projeto de Lei Complementar nº 01/2018 – com mensagem retificativa.
Ementa: “Institui o Código Municipal de Limpeza Urbana e dá outras providências.”
Protocolo: 14/03/2018
Autor: Poder Executivo
Relator: Vereador Rafael Ronsoni             
Conclusão do Voto: favorável à tramitação da matéria

Relatório:

O Projeto de Lei do Legislativo em análise foi apresentado nesta Casa Legislativa no dia 14 de março de 2018, e requer autorização legislativa, para instituir o Código Municipal de Limpeza Urbana no Município de Gramado, revogando o atual Código que vigora desde 1993, através da lei Municipal nº 1.150/1993.
Aduz na justificativa, o proponente, que a Administração Municipal tem pautado a atuação da secretaria Municipal de Meio Ambiente na elaboração de mecanismos que fomentem o desenvolvimento sustentável de Gramado, o que motivou a elaboração de um novo Código de Limpeza urbana, modernizando seu regramento e colocando em consonância com os novos ordenamentos jurídicos vigentes, em especial a Lei federal nº 12.305/2010 e as normativas do Ministério do Trabalho e Emprego, em relação a proteção dos trabalhadores terceirizados e do quadro geral do município, que prestam serviços na área de limpeza. Informa, por conseguinte, que o município é réu na Ação Civil Pública nº 0020831-88.2016.5.04.0352, a qual tramita na 2ª vara do trabalho de Gramado e que está suspensa em face de possível execução de Termo de Ajustamento de Conduta entre o Município e o Ministério Público do Trabalho, tendo como condicionante para o Acordo a normatização deste Código. Acompanha o PL, cópia da Ação Civil Pública citada, proposta pelo Ministério Público do Trabalho, em desfavor da empresa Geral Transportes Ltda., Município de Canela, Município de Gramado e Município de São Francisco de Paula.
Recebida mensagem retificativa, protocolada em 27/06/2018, propõe ajustes no texto, em conformidade com as sugestões apresentadas pelo MAHR – Movimento Ambientalista da Região das Hortênsias, bem como a inclusão da destinação da receita resultante das multas previstas na legislação ambiental, para o Fundo Municipal do Meio Ambiental.
O projeto já foi analisado pela Procuradora Geral da Casa, a qual proferiu Orientação Jurídica nº 23/2018, favorável à tramitação do PLC 01/2018, pois atende as normas legais impostas, estando presentes a legalidade e constitucionalidade. Tal orientação jurídica embasa a elaboração do presente parecer.
Análise: 
I – Quanto à área de Legislação 
Art. 54, I, do Regimento Interno desta Casa:

Da Competência e Iniciativa

O projeto versa sobre a organização e funcionamento de serviços públicos locais relacionados a limpeza urbana, neste município. 
A legislação municipal de limpeza urbana, seu regramento sobre resíduos sólidos, coleta seletiva, reciclagem, armazenamento, transporte, destinação, entre outros, são funções atribuídas a todos os entes federativos, cabendo ao município elaborar seus planos de resíduos sólidos, alinhando-se à tendência de conciliar as modernas concepções administrativas de prestar o serviço de limpeza urbana aliado ao poder de polícia local para a disciplina da população e o correto manejo dos resíduos sólidos. 
Neste sentido, a iniciativa e competência para deflagrar o processo legislativo está corretamente exercida, porquanto a lei define ao Poder Executivo Municipal a competência concorrente para iniciar o processo proposto, nos termos da Constituição Estadual, art. 13, I e Lei Orgânica Municipal, art. 6º, II, XIV, XXIV, art. 30, incisos I e II e art. 60, VI, X, senão vejamos: 
Da Constituição Estadual: 
Art. 13. É competência do Município, além da prevista na Constituição Federal e ressalvada a do Estado: 
I – exercer o poder de polícia administrativa nas matérias de interesse local, tais como a proteção à saúde, aí incluídas a vigilância e a fiscalização sanitárias, a proteção ao meio-ambiente, ao sossego, à higiene e à funcionalidade, bem como dispor sobre as penalidades por infração às leis e regulamentos locais; 
Da Lei Orgânica Municipal: 
Art. 6º. Compete ao município no exercício de sua autonomia: (...) II – elaborar suas leis, expedir decretos e atos relativos aos assuntos do seu peculiar interesse; (...) XIV – disciplinar a limpeza dos logradouros públicos, a canalização e o tratamento de água e de esgoto, a remoção de resíduos domiciliar, industrial, verde e da construção civil, e dispor sobre a prevenção de incêndio; (...) XXIV – legislar sobre assuntos de interesse local; 
Art.60. Compete privativamente ao Prefeito: (,,,) VI – dispor sobre a organização e o funcionamento da administração municipal na forma da lei; (...) X – planejar e promover a execução dos serviços públicos municipais;
Desta forma, o presente PL encontra-se em conformidade com as normas legais vigentes, por ser de competência do Município regulamentação sobre matéria afeta aos serviços públicos municipais como limpeza urbana, NÃO se registrando, desta forma, qualquer vício de origem na presente propositura, com base nos termos já referidos.

Da constitucionalidade e legalidade

A Constituição Federal estabelece competência aos municípios para legislarem sobre assuntos de interesse local, consoante o disposto no art. 30, I da Constituição Federal, senão vejamos: 
“Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local;“
O crescimento populacional e o consumo industrializado geram grande volume de lixo nas cidades, com impacto significativo e gradativo no Meio Ambiente. Surge assim, a partir da década de 1980, o conceito de “desenvolvimento sustentável”, com a busca de um desenvolvimento que satisfaça às necessidades atuais sem comprometer a habilidade das futuras gerações de satisfazer suas próprias necessidades. 
Nesse sentido, o Poder Público deve nortear suas ações relacionadas à educação ambiental e a gestão dos resíduos sólidos, partindo da diretriz do art. 225, da Constituição Federal, assim disposta: “Art. 225. Todos tem direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defende-lo e preservá-lo para a presente e futuras gerações”.
A partir da promulgação da Lei Federal nº 12.305/2010, que institui a Política nacional de resíduos sólidos, criou-se o ambiente para nortear as ações municipais, no sentido destes entes elaborarem seus próprios planos de resíduos sólidos, sendo esta iniciativa, inclusive, condição para acesso a recursos públicos federais em ações de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, tornando-se medida obrigatória a todos os municípios, senão vejamos:
“Art. 18. A elaboração de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, nos termos previstos por esta Lei, é condição para o Distrito Federal e os Municípios terem acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao manejo de resíduos sólidos, ou para serem beneficiados por incentivos ou financiamentos de entidades federais de crédito ou fomento para tal finalidade.”
A lei federal nº 12.305/2010 discorre também sobre importantes institutos, como coleta seletiva, controle social, destinação final ambientalmente adequada, gerenciamento de resíduos sólidos, gestão integrada, logística, rejeitos, entre outros, sendo um norteador aos municípios na regulamentação de seus próprios normativos: 
Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, dispondo sobre seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às responsabilidades dos geradores e do poder público e aos instrumentos econômicos aplicáveis. 
§ 1º Estão sujeitas à observância desta Lei as pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, responsáveis, direta ou indiretamente, pela geração de resíduos sólidos e as que desenvolvam ações relacionadas à gestão integrada ou ao gerenciamento de resíduos sólidos. 
Também na Constituição Estadual/RS, as questões ambientais são prestigiadas, ex positis:
Art. 250. O meio ambiente é bem de uso comum do povo, e a manutenção de seu equilíbrio é essencial à sadia qualidade de vida. 
§ 1.º A tutela do meio ambiente é exercida por todos os órgãos do Estado.
§ 2.º O causador de poluição ou dano ambiental será responsabilizado e deverá assumir ou ressarcir ao Estado, se for o caso, todos os custos financeiros, imediatos ou futuros, decorrentes do saneamento do dano.
 Art. 251. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo, preservá-lo e restaurá-lo para as presentes e futuras gerações, cabendo a todos exigir do Poder Público a adoção de medidas nesse sentido. 
No texto sob análise, entendeu o Executivo Municipal, com vistas à sustentabilidade, buscar a modernização das normas legais postas, objetivando a melhor tecnologia para a gestão de recursos públicos. 
Neste sentido, entendeu por revogar a lei Municipal nº 1150/1993, que instituiu, a época, o Código de Limpeza Urbana, para propor aprovação de um novo Código, em consonância com a atual legislação federal vigente, acima referida.
 O novo normativo ampliou o conceito de serviços públicos de limpeza urbana; regulamentou os resíduos sólidos, especificando suas origens; regrou a coleta de lixo, dispondo ainda sobre seu transporte e destinação; adentrou em resíduos provenientes da construção civil e dispôs sobre a limpeza urbana no passeio público, em frente às propriedades particulares; criou regras para o resíduo domiciliar e sobre resíduos sólidos especiais, como bens inservíveis, resíduos de poda e jardim e ainda aqueles produzidos em estabelecimentos comerciais, de serviços ou unidades industriais; e por fim, tipificou as condutas punitivas e estabeleceu as multas cabíveis, bem como os procedimentos para ampla defesa e contraditório, tratando ainda sobre a educação ambiental, a ser implementada em processos educativos à toda população.
Também estabelece, o novo regulamento, além de deveres e restrições aos administrados, através de sua prerrogativa constitucional, em prol do bem estar coletivo, as condutas a serem observadas, prazos e sanções pelo seu descumprimento. Ainda, aborda a implementação de taxas previstas no Código Tributário Municipal, como contraprestação pelos serviços públicos a serem prestados. 
Assim, somente um sistema econômico baseado no uso racional de recursos renováveis, identificação dos tipos de resíduos, reciclagem, correta distribuição, gerenciadas por uma política pública adequada, permitirá alcançar um ambiente equilibrado que se alinhe com o desenvolvimento sustentável, primeiramente evitando a geração de resíduos, e em não sendo possível, reduzindo sua geração, por meio de políticas públicas e educação ambiental, com o devido tratamento e destinação adequada dos seus rejeitos.
Desta forma, avaliamos oportuna a presente propositura, que visa modernizar a legislação municipal sobre a limpeza urbana, colocando a mesma em sintonia à legislação federal que também regulamenta a matéria, estabelecendo a nível municipal, o regramento a ser observado no trato da limpeza urbana desta cidade. 
Sobre a mensagem retificativa protocolada em 27/06/2018, observamos alteração no art. 6º (apenas suprimindo parte do texto, sem alterar sentido); art. 7º (apenas correção de letra maiúscula para minúscula inicio texto); art. 9º (acrescentado a palavra “transbordo” no texto); art. 14 (alterado letra maiúscula para minúscula no início do texto); art. 18 (acrescentado no inciso II ...”preferencialmente em garrafas pets ou caixas de papelão lacradas”); art. 19 (acrescentado no inciso III ...”tais como pontos de coleta e contentores próprios” e § 1º e §2º, transformados em parágrafo único); art. 20 (inciso I acrescentado a palavra “nele entrar” , no inciso IV acrescentado a palavra “estar” e inciso VI acrescentado a palavra “condições”, ambos sem mudar o sentido do texto); art. 21 (acrescentado a palavra “rigorosamente”); art. 22 (inciso IV, acrescentado a palavra “... e residências não residenciais); art. 30 (acrescentado “comercial, industrial e órgãos públicos”); art. 40 (alterada a palavra “procedida” por “encaminhada)”; art. 48 (alterado o texto para incluir previsão sobre destinação recursos provenientes das multas, ao Fundo Municipal do Meio Ambiente); renumerado o art. 49; renumerado o art. 50 e seus incisos, transformando os sete incisos em seis, e incluindo no inciso I a palavra “promover” e “utilizando-se dos meios de comunicação de massa” e no inciso VI incluído a palavra “coletores e manipuladores”); renumerados os incisos 50 a 56, mantendo o mesmo texto original do PL. Observamos ainda que as alterações propostas na mensagem retificativa não alteram o sentido do texto, tendo sua essência e concepção original mantidas, apenas melhorando a escrita, dentro das sugestões propostas pelo MAHR. A destinação dos recursos das multas ao Fundo Municipal do Meio Ambiente é medida legal e critério de discricionariedade do Poder Executivo, sem nenhum óbice, cuja medida possibilitará com que os recursos sejam reinvestidos no meio Ambiente, dentro das premissas da criação do referido fundo, o que é salutar ao Meio Ambiente municipal. 
Por fim, em que pese não constar o Código de Limpeza Urbana no rol das leis complementares constantes do art. 54 da Lei Orgânica Municipal, a mesma se assemelha ao Código do Meio Ambiente, razão pela qual não vemos óbice da mesma tramitar como Lei Complementar.

I – Quanto à área de Redação Final 
Art. 54, II, do Regimento Interno desta Casa:

Da Técnica Legislativa

Para que o processo legislativo possa ter a qualidade exigida pelos cidadãos, necessário que seja tecnicamente adequado. A Constituição Federal previu em seu artigo 59, parágrafo único, que disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, o que restou normatizado através da Lei Complementar nº 95/1998. 
No caso pontual, observamos que o PL ora em análise possui a epígrafe, a ementa, o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, e a mensagem retificativa melhora as expressões, e faz ajustes de ordem técnica, melhorando a disposição de texto e renumerando alguns artigos. Sobre o prazo para vigência da lei, observada que a vigência para 45 (quarenta e cinco) dias prevista avaliamos adequada, em razão de tratar-se de um Código, com regramento complexo e que precisa ser amplamente divulgado a população. 
Conclusão do Voto:
	Diante dos fundamentos legais e constitucionais expostos, com fundamento na Orientação Jurídica da Procuradora Geral desta Casa, esta Relatoria, depois de debate realizado na Comissão, disponibiliza o presente voto concluindo que o PLC 01/2018 atende a constitucionalidade, legalidade e a regimentalidade, sendo viável a sua tramitação, observando a necessidade de aprovação da maioria absoluta (5 votos) dos parlamentares, por se tratar de lei Complementar.
	Sala das Comissões, em 02 de julho de 2018.

Vereador Rafael Ronsoni 
Vice-Presidente
Relator
Acompanhando o voto do relator:

Vereador Dr. Ubiratã 
Presidente

Vereador Renan Sartori 
Membro
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